
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N« 00007/2020 - FMS - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 00110/2020 - FMS - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA NNMED - DISTRIBUIÇÃO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS
LTDA, CNPJ m 15.218.561/0001-39 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO COVID N^ 00007/2020 - FMS - PMBEX.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00063/2020 - FMS
- PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux,
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390, neste ato representada peIo(a) Secretário(a) de Saúde, Sr. José Gilliard Abrantes Pereira,
brasileiro, residente e domiciliado à Rua Luiz Ribeiro do Amaral, n^ 233, Geisel, João Pessoa/PB,
Cep: 58075-390, CPF n^ 009.459.964-54, Carteira de Identidade n^ 2575138 SSP/PB, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e dò outro lado. a empresa NNMED - DISTRIBUIÇÃO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ N® 15.218.561/0001-39, com
endereço à Rua Major Belmiro, n® 200, SaO Jose, Campina Grande/PB, CEP 58.400-342, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) SrCa) NEILTON NEVES DOS SANTOS,
RG: 1252530 SSP/PB e CPF: 675.637.594-68, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. já adequada às modificações introduzidas pela Medida
Provisória n® 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA a>OS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte
dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E
AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10
301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302 3025 2096 -
MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - I^ANÜTENÇÃO DAS
AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - CCEO); 10 302 3025 2167 - DE SAÚDE AMBUI^^
HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS
UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)

CLÁUSULA TERCEIRA - OBIETO
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3,1. O presente Contra*.DH:em por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE EPIS E MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-
19 (ETAPA FINAL), dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com
a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e
inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1.0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas
pela Lei ns 8.666/1993, Lei n» 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações
introduzidas pela Medida Provisória n® 926, de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com ás especificações Termo de
Referência e embalados de ecprdo com as normas técnicas exigidas por Lei,
5.2.4 Substituir o objeto qüe por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação
nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 42.849,10 (QUARENTA E
DOIS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) pela entrega total do
objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1
deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser
atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na
forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os
seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a
Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo,
pelo órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
nos termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n®. 12.440/2011;
c) Prova de reguiaridade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação, ir CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela
Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n® 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, 1. da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo
com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento
solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido
no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer Ônus por parte da contratante, não
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excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da Contratada.
8.3. O prazo de entrega^dòs bens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante o
envio do respectivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1.0 prazo de vigência do presente contrato será de 06 (SEIS) meses contados a partir da data da
assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu
prazo de vigência, conforme art 8° da Lei n® 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde
que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro,
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n® 39, de
13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por centp) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária dO direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no
subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, felhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal,
poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
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pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no
contrato e das demais cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-á f jrinal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a

seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para
fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem
que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o Instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da
CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo
79, inciso 1 da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos
primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^
00007/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet),
no que couber, além das informações previstas no § 3® do art. 8® da Lei n® 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil,
o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no

Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou c m parte o objeto contratado,
salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
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13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciandc-se desde já qualquer outro
por mais privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual
teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

/

Bayeux - PB, de de 2020.

lOSlÉ^ILLIARD ABRANTES PEREIRA
GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

NNMED - DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ N2 15.218.561/0001-39
NEILTON NEVES DOS SANTOS

RG: 1252530 SSP/PB
CPF: 675.637.594-68

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: . , Nome:
CPFn°:Oè^
Identidade n': Identidade n®:
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■  ií.4-'i-
■. /. ■"V- uítffsi^fí'. -'l'"

1  :
ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO 70%
FRASCO 1000 ML ANTISSÉPTICO E
BACTERICIDA.

4000 R$ 7,83 RS
31.320,00

3
ALGODÃO HIDRÓFILO PACOTE 500
GRAMAS.

1018 R$11,25
RS

11.452,50

1

13 SONDA DE FOLEY 2 VIAS NnZ 20 1 R$ 3,83 RS 76,60

VALOR TOTAL: RS 42.849,10

(QUARENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS)

/
JOSÉ GIil

Bayeux - PB. 0^ de de 2020.

l IIARD ABRANTES PEREIRA
GESTOR CONSTITUCIofcAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Ns 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

NNMED - DISTRIBUIÇÃO, IMÍ»ORTACAO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ Ns 15.218.561/0001-39
NEILTON NEVES DOS SANTOS

RG:1252530 SSP/PB
CPF: 675.637.594-68

CONTRATADA

Página 7 de 7



eSxpFLRIOj;
n/»->,5f,'í!) ^íívr^^
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V^ sy

^  Comarca de Campina Grande^  ■ luwiuBWiil""' Estado da Paraíba " yy ^
8  x^ía^W' '^éiico xySíeéíc^ Ky^íe/éo- ̂ £ny:<^
m  tabela TABEUÃSUBSTtrUTA

Rua Marquês do Herval.n-16 - Loja 6 - Galeria Edf. Lucas - Campina Grande - PB - CEP 56400-087 -
l| FOLHA; 034
M  P R o CU RAÇÃO
im. .. .

iM SAIBAM quantos virem este Público Instrumento de Procuração que aos nove dias do tyies
lide janeiro de dois mil e vinte (09/01/2020), nesta cidade de Campina G^^nde Estada da Par^^
IS perante mim. NEUA MELLO LUCAS - Substituta, compareceu como OUTORGANTE; A Firma.
S MNMED - DISTRIBUIÇÃO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede11/ MiNIVICU ■■ 1^1 J t rvnjmv^f^'>^s ii»n w . - • - - ——=- ———— - —— ,

? ̂  Rua Major Belmiro n ° 200 - Bairro do São José, nesta cidade de Campina Grande- PB, devidamente
2 ■ inscrita no CNPJ sob n° 15.218.561/0001-39; neste ato representada por seu Stteio-Adminis^dor.
H í NEILTON NEVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua Pai^o
^  ■ de Frontim n.° 382 - Apt° 1102 - Bairro do Catolé, nesta cidade de Campina Grande - PB, portador de
y ̂lRG n. ° 1.25Z530-SSP/PB, CPF(MF) n° 675.637.594-68; devidamente reconhecido pelos documentos
& > públicos de identificação exibidos a mim Notaria, e por ele me foi dito que nomeia e constitui como sua
r?: bastante procuradora: KARLA COUTO MAIA. brasileira, solteira, administradora, residente e
3  domiciliada à Rua Arnaldo de Albuquerque n.° 240, bairro do Alto
| ;.i Campina Grande - PB. portador de RG n.° 1-'»25.666-SSP/PB CPF(MF) n_" 691.651.49^^^
| quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes com o fim especifico de REPRESENTAR A FIRM^

és OUTORGANTE EM CONCORRÊNCIAS PÚBUCAS, PROCESSO DE LICITAÇÕES MU TOMADA DE
fiSí PREÇOS CARTA CONVITE, PREGÃO PRESENCIAL. Inclusive assinar CONTATOS, junto as
5^^$: Repartições Públicas Federais. Estaduais, Municipais. Autárquicas, Empresa Publica, Pnvada e
m ■: Particular e demais órgãos onde com esta se apresentar, bem como assinar propostas, partiapar de
y-hicitações, concorrências, tomadac de preços, carta convite, pregões presenciais, fazer

ações, interpor recursos, renunciar o direito de recurso, discordar de -ralores apresentar, jurrtar e r^irar
W "; documentos, abdicar recursos, sentenças, prestar declarações e irformações,
at_:equisições, foimulários, petições, recibos, requerimentos, assinar cartas de credenciamento e demais oi^s
3W recorrer sentença, assistir audiência, ajuizar ações, pagar taxas e emolumentos,Sí-i procuradores, impugnar, podendo ainda formular ofertas de lances de prerps as propostas api^n^das ern
ã í; pregões de quaisquer espécies, enfim, cumprir e satisfazer exigências e
Si assinar o que for preciso para o fiel cumprimento do presente nS !S :i; procuração tem validade fixada por 01 (um) ano a contar desta d^. S®'°.°'9'f'.S: I Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.]us,br. Assim o disse e dou fé. ^Pf^JP® ^^p®!

íí lavrei este Instaimento que lhes sendo lido, outorgou, aceitou e assinou
lieis assinatura de testemunhas, de acordo com o Art, 1° do Provimento n. P® ®

Justiça deste Estado. E eu, NELIA MELLO LUCAS - Substituta do 6° Ofício de Notas, subscrevo eassino em público e raso que uso. Aos nove dias do mês de janeiro de^is mil e vinte,Em testemunho ( verd^de^ /^©o ofIoio^\
Corregedoría da Justiça / \ (RuaWaniuestíoHavaí.le]Provimento n" 01/05-CJ/TJPB 1 ^ r» Uo|806-GaionaEtí.uica3/

.r-i . « Substituta DO o»OFiqo DE^N DTAS o,/

Corregedoría da Justiça
Provimento n® 01/05 - CJ/TJPB

E

Em testemunho ( verd^dk

^U^STITUy DO 6° OfÍ^o''^^ 3T^molumentos...R$ Sl-fSà/
FEJP + MP R$
FARPÊN R.f 5*^1
(SS RS 't.ÕC
Tçls! RS.é^HZsSZTy
OUTORGANTE: NNMi

Õt ^ Seruico jLojtfljBíi-(/ • * r rADTADin<7cutnnn&CTn« i'orBt9DewaamoeT«.6«PtuOAS«*nmMS
/ . Oficiocfô Notas RO f
/ ^ .1 1 / — . AutenticaçãoD^l&l ^=- ;; >/ £

ruia MoiqtlBS 00 HftfVQl, 15 « Laia ftaQi . • ^
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PRIMEIRO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO A2EVÈD0 BASTOS

REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS™PRWATwÕdI CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av EDilácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. Joào Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484

htípi/Mrww.azevedobastoa.notbr
E-mail: caftofio@azBvBdoba8los.notJ)r

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

DECLARA para oa devidos «rs de direito que, o docurwmo em anexo Identificado i^lvidualmenta em cada Cddrso de Aulenticaçâo Digital' ou
^ na referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes.

a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartónc.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 21/01/202011:20:16 (hora local) através do siste^ ® do
arnrrin mm o Art i" K^eseuseS jOe 2" da MP 2200/2001. como também, O dociffnenfo efelTônico auteríicado coHtendo O CertfiMdot^qifei 00
fi£do Cartôdí terTdo Sftol poLrà sa" olícitado diretamente a empresa NNMED DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
MEDICAMENTOS LTDA ou ao Cartóric ;:-x/c andereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site Me5:j(g"^9ilal-a2evedobasto5.nct.br e Informe o Código de Consulto desta
Dedaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1432006

A consulta desta Declaração estará disponhel em nosso site até 10/01/2021 17:00:35 (hora local).
'Có(lígodeAutentlcaçâoDlgttal:92461001201658220813-1 392461001201658220813-2 , o i
'Legislações Vigentes: Lei Federal if 8.935/94. Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Prowsóna jf» 2200/2001. Lei Federal n 13.105/2015. Lei
Estadual rf 8.721/2008, Lei Estadual rf 10.132/2013 e Provimerrto CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fè.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00110/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPIS E
MATERIAIS MÉDICOS (ITENS REMANESCENTES ETAPA FINAL} PARA ENFRENTAMENTO
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE

DO CORONAVÍRUS (COVID-IO]
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00007/2020 - FMS-
PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00063/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE
SAÚDE; 10 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - [CAPS]; 10 302
3024 2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEO}; 10 302 3025 2167 -
AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - [MAC};
10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - [UPA]
VIGÊNCIA: DE 07 DE MAIO DE 2020 A 07 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPl:,08.924.581.0004/02
CONTRATADO: NNMED - DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ N^ 15.218.561/0001-39

VALOR TOTAL: R$ 42.849,10 (QUARENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE
REAIS E DEZ CENTAVOS}

BAYEUX
COVERNO MUNICIPAL
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M101.ÓG1CA E AMBIENTAL; 10,301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA- PAU; 10 301 3024 20W - MANUTENÇÃO DO MINDO MUNIÇPAL DE SAÚDE; 10 302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSüClAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE UUCAl. - (CEO); 10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E IIOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-(MAC). 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (U1'A)
VIGi^CIA: DE 05 DE MAIODE 2020 A 05 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ; 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: INSTITUTO TRAVESSIA. CNPJ; I0.27I.9I5/D001-95
VALOR TOTAL: RS 295.500.00 (DUZENTOS ENOVENTAECINCO MILEQUINHENTOS REAIS)

EXTRATO DE CONT RATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00101/2020 - FMS - PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPIS E
MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVlRUS - COVID-19 (ITENS
REMANESCENTESl

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVTDN" 00003/2020- FMS-PM-
BEX. PROCF-SSO ADMINISTRATIVO N° 00058/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA; 3390.30 - MATER,M..«E CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS10.305.3049 2102-AP010A«AÇOES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MlOLüGICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA- PAB; 10 30i 3024 2093 -MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302
30^ 2096- MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICüSOCIAL-(CAPS); 10 302 3024 2098 - MA-
;É[; ".íNÇÃO DAS AÇOES da saúde BUCAL- (CEO); 10 302 3025 2167-AÇÔES DE SAÚDE
m^ULATÜRIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- (MAC); 10.302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS L^NIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
VIGÊNCIA; DE 05 DE MAÍODE 2020 A 05 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BA3'EUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08,924,581.0004/02
CONTRATADO: PllARMAPLUS LTDA-CNPJ- 03.817.043/0001-52

VALOR TOTAL: RS 17.141,00 (DEZESSETEMIL CENTO EQUARENTAEUM REAIS)

EXTRATO DE CON TRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00102/2020 - I'"MS - PMBEX

OBJETO: CONTR.ATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPIS E
MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA FAIERGÉNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DF.
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAMRUS -COVID-19 (ITENS
REMANESCENTES)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVlDN'00Ü03/2O20-FMS-PM-
BEX. PROCESSOADM;NTSTRATlVüN»0005a/2020-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPI-SA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMSIO.305.3049 2102-APOIO AS AÇOES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA C AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇOES DA SAÚDE BUCAL- (CEO); iO 302 3025 2167 -AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E IIOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- (MAC); 10 302 3025 2J84 -
MANUTENÇÃO DAS UNTOADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
VIGÊNCIA: DE 05 DE MAIODE 2020 A 05 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BA^^EUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/(32
CONTRATADO: SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. CNPJ;
08.675.394/0001-90

VALOR TOTAL: RS 29.700.00 (VINTE E NOVE MIL E SETFXENTOS REAIS)

Í^PPLVTO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINlSTRvVTlVO N" 00114/2020- FMS-PMBICX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAi.lZy\DA NO FORNECIMENTO DE EPIS E
MATERIAIS MÉDICOS (ITENS REMANESCENTES ETAPA FINAL) PARA ENFRIÍNTAMENTO
DAEMERGÉNCIADESAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE
DO CORONAVÍRU-S (COVlD-iO)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO CüVÍDN''00007/2020-FMS-PM-
BEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00063/2020-FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390 .30 - M.ATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 10.305.3049 2102-APOIO AS AÇÕES DF. VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICAE AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTEr'jÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA-PAB; 10301 3024 2093-MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302
3025 2096 - MANim-NÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCI.M.' (.'íAPS); 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇOES DA SAÚDE BUCAL - (CEO); IO . 023025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E IIOSP. DE MÉDIA K ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
VIGÊNCIA: DE 08 DE MAIO DE 2020 A 08 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVfíS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08,924,581.0004/02
CONTRATADO: MULTILASER INDUSTRIAL S.A. - CNPJ; 59,717.553/0006-17
VALOR TOTAL: RS 18.304.00 (DLíZülTO MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00105/2020-FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA F.SPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPIS E
MATERIAIS MÉDICOS (ITENS REMANESCENTF.S ETAPA FINAL) PARA ENFRENTAMENTO
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÜBMCA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE
DO CORONAVlRUS (COVID-IO)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00007/2020 - FMS-PM
BEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00063/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NAIUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.I5I RJNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10,301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA- PAB; 10 301.3024 m3 -MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DESAÚDE; 10.302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE .ATFJ4ÇÃ0 PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇOES DA SAÚDE BUCAL-(CEO); 10 302 3025 2167-AÇÕES DESAÚDE
AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (NLAC). 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
VIGÊNCIA: DE 06 DE MAIO DE 2020 A 06 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08,924 581.0004/02
CON I"R.\TADO: GRADUAL COMERCIO li SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N° 12.040.718/0001-90
VALOR TOTAL: RS 103.136.20 (CENTO ETRÉS MIL CENTO EJ^RINTA ESEIS REAIS E VINTE
CENTAVOS)

EX TRATO DF. CONTRATO

IN.S I RUMEN rO: CONTRA I O ADMINISTRATIVO N" 00110/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPIS E
MATERIAIS MÉDICOS (ITENS REMANESCENTF:S ETAPA FINAL) PAR/\ ENFRENTAMENTO
DA EMERGÊNC! A DESAÚDE PÚBt.lCA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE
DO CORON.AVIrUS (CÜVIlVlO)
PROCEDIMENTO LíCITATORlü DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00007/2020 - FMS-PM-
UEX; PROCESSO ADMINIS*niATlVO N'00063/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - M.ATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-F,MS 10.305.3049 2102-APOIO AS AÇÕES DE VIGII.ÃNCIA EPIDE-
MIOLÓGICAE AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSIXÜAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇOES DA SAÚDE BUCAL-(CEO); 10 302 3025 2167-AÇÔES DESAÚDE
AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLE.XIDADR- (MAC); 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
VIGÊNCIA: DE 07 DE MAIO DE 2020 A 07 DE NOS'EMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITljlLA MUNICIPAL DE BA^'EUX ATR,\VÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ; 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: NNMED - DISTRIBUIÇÃO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMEN
TOS LTDA. CNPJ N" l5,2l8.56l/CQ0I-.39

VALOR TOTAL: RS 42.849.10 (QUARENTA E DOIS MILülTüCENTOS E QUARENTA E NOVE
REAIS E DEZ CENTAVOS)
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Prefeitura Municipal
de Araçagi

PRF.FF.ITURA MUNICIPAL DE AIU\CAGI

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCTALN'031,2020.

Toma público que fani realizar através do Prcgoeiro Oficial c Equipe <le Apoio, no GINÁSIO POLIES-
PORTIVO "O MONTEIRÃO" localiaado á Av. Olivki Maroja, s/n. Bairro S.Ho Scbnsliâo, saiila para
Iiapoforocn —Afnçagi/PB. íis Ç9li00min. do dia 26.05.2020, iiciUiçSo modalidade PREGÃO, na forma
PRF.SENCÍAL. do tipo MENOR PREÇO, para aqiiisiçfics dc EQUIPAMENTOS c MATERIAIS para
a rcílc municipal dc F^lucaçào. dc acordo Convênio 508/2019. celebrado entre Scctcluria de Estado da
Educaçãoe da Ciência eTcctiologia/Prefeitura Municipal dcAraç.agi. Valor estimado das aquisições: RS
100.000.00-Cem mil reais. FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federaisii"s 8.666/93. 10.520/02. Dccrcio
Municipal n" 03/2017 e demais Legislações pertinentes. Outros csclarccímcnins c Ciipia do referido
Edital poderão .ser obtidos nu endereço suprnmcncioniuio. cm dias úteis, no hnrnriu compruundido dc
OSiiOOmin às I21i00min. sites: wu-\v.araçagi.pb.gov.br / tcc.pb.gov.bt

Araçagi/PB, 08 de maiu de 2020.
\VAl.BKRTOJGSÉ DA SILVA

Pregneíro Oficial

I

Prefeitura Municipal
de Cubati

'i' [ H

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI

AVISO DE CANCEl-AMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00008/2(120

O Prcgoeiro Oficial comunico o canccloiiicnio da sessão pública dos 08:00 lis do «lia 21 de Moío dc 2020.
destinada no recebimento tl.xs propostas icíntivas ao Prcgfio Presencial n° 00008/2020. qiic objetiva:
CONTRATÇÃO DE FsMPRESA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMEN'nCTOS
PARAATENDER .AO PROGRAMA NACIONAL DEALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE-Aí R.AATiS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DF-STE MUNICÍPIO. MEDIANTE REQUISIÇÃO.
Juslificatrt-a: Rnzõcs de inlercssc público.. Informações: no horário das 08:00 a.s 12:00 homs dos dias
úteis, 110 seguinte endereço - Riin José Ainújo D.smns. 229 - Ccniio - Cubati.. - PB. Telefone: (083)
33851110. E-mnil: pmcubali/ívlfinlmail.coin.

Cubati-, - PB, 11 dc Maio dc 2020
GRACIELE COSTA SANTOS ALVES

Prcgoeiro Oficial



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 07 DE MAIO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00110/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPIS E MATERIAIS
MÉDICOS (ITENS REMANESCENTES ETAPA FINAL) PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00007/2020 - FMS-PMBEX;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00063/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E
AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10 301
3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO
DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE
BUCAL - (CEO); 10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO "(UPA)
VIGÊNCIA: DE 07 DE MAIO DE 2020 A 07 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: NNMED.- PISTRIBUICAO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA,

CNP] N« 15.218.561/0001-39
VALOR TOTAL: R$ 42.849,10 (QUARENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E
DEZ CENTAVOS)


